
Agindo em conformidade com as orientações da DGS (Direção Geral de saúde), 

procederemos à elaboração de um plano de contingência que entrará em vigor no dia 

de hoje. 

Este plano encontra-se afixado na porta principal da instituição, bem como na página 

oficial do centro social e, nas páginas das respetivas salas, de modo a poder ser 

consultado por todos os encarregados de educação. 

 O Acesso ao interior do edifício encontra-se restrito e, só é possível mediante a 

higienização das mãos à entrada e à saída mantendo o afastamento social; 

 A entrada e a saída das crianças deve ser feita o mais breve possível, apenas 1 

adulto deverá acompanhar a criança; 

 Se a criança está a tomar um antipirético, ou está sobre o seu efeito não pode 

frequentar a instituição. 

 Os registos de entradas e saídas ficam suspensos até novas ordens; 

 As cadernetas deixarão de vir para a instituição até ordem contraria, (Qualquer 

informação relevante será anunciada nas paginas das salas, em casos 

particulares via telefone); 

 Todas as atividades que impliquem a presença de alguém de fora da instituição 

ou a deslocação de alunos serão suspensas até ordem contrária; 

 Na creche, no final do dia, é obrigatório tocar à campainha e aguardar na porta 

de vidro; 

 Apelamos à consciência de cada pai, para que nos transmitam informações 

relevantes; 

 O incumprimento de algum destes itens incorre numa infração grave, podendo 

em ultima instância ser punido por quem de direito. 

Todos temos o dever moral e social de ajudar a minimizar esta epidemia. 
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